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LEI Nº 1.472 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 

 
 
 

ALTERA O § 3º, DA LEI MUNICIPAL Nº 

1.301 DE 30 DE MARÇO DE 2021 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 

Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica alterado a redação do § 3º, da Lei Municipal nº 1.301 de 30 de 

março de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 3º Para fazer jus ao atendimento prioritário as pessoas com Transtorno 

de Espectro Autista e seus acompanhantes deverão estar devidamente identificados 

através de laudo médico ou outro documento que comprove transtorno.  

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.3º - Revoga-se todas as disposições em contrário. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 01 de setembro de 2023. 
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